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AUÍAROUIA PREVIDENCIARIA DO IP()JUCA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N". ()08/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, 017 12025

DISPENSA oe ltomçÂo no.o16t2o2s

Pelo presente instrumento de ConÍato, de um lado o llilunicípio do lpojuca, pessoa jurídica de direito
público, por intermédio da AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV, situada na

Rua do Comércio, no. 152 - Centro - lpojuca - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n'. 22.236,94610001-94,
representado neste ato pelo Presidente Executivo Sr. Eduardo José da Silva, brasileiro, casado,

contador, residente e domiciliado na Rua do Colégio, 386, Centro, lpojuca - PE, portador da cédula de

identidade (RG) n".4.725.750 SDS PE e CPF no. 92?.471.804-34 e de outro lado, a R P FERREIRA DA

SILVA EVENTOS E LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ no. 10.592.'126i0001-56, situada na ROD PE 09,

neste ato representado pelo representante legal, Sr, RAMON PAULO FERREIRA DA SILVA,

nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27t10t1989, SOLTEIRO, EMPRESÁRlO, CPF no0B1,ô61.864-03,

CARTEIRA DE IDENTIDADE n0 6.614.753, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE,

rESidENtC E dOMiCiIiAdO NA RUA CRISTOVÃO DE SOUZA LEÃO, 26, CASA, NOSSA SENHORA DO O -

CENTRO, IPOJUCA, PE, CEP 55590000, BRASIL. doravante denominadas CONTRATANTE E

CoNTRATADA, consoante DISPENSA DE LICITAçÃo no. 016/2025, autorizada em 09 de junho de

2025, fundamentada no art.75, lnciso ll, da Lei Federal n" 14.13312021, e nos termos da proposta

apresentada e pelas cláusulas e condições em sucessivo, mútua e reciprocamente que outorgam e

aceitam a seguir:

1.0 CúU§ULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O objeto d_este contrato é a Contratação de empresa para prestação de SERVIÇO DE

DECORAçÀO, COM FORNECIMENTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM, destinados a

atender as necessidades da Autarquia Previdenciária do lpojuca - IPOJUCAPREV, na

Celebração da Cerimônia de Aposentação, no dia 1í de junho de 2025

2,0 CúUSULA SEOUNDA. ESPECIFICAçOES, QUANTIDADES E VALORES

CoNTRATO RELATTVO À pnesreÇÃO DE
sERVrçO DE DECORAçÃO, COM
FORNECIMENTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM,
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA
AUTARQUIA PREVIDENCÉRIA DO IPOJUCA .
|PoJUCAPREV, NA CELEBRAçÃO DA CERIMÔN|A
DE APOSENTAçÃO, NO DrA 11 DE JUNHO DE
2025, QUE ENTRE SI, CELEBRAM A AUTARQUIA
PREVIDENCIÁRIA DO IPOJUCA. IPOJUCAPREV E
R P FERREIRA DA SILVA EVENTOS E LOCACOES
LTDA

ipojucaprev-ipojuca-pe.gov. br
FoNEs: (8r) liÉr-2r2: I ,551-Ztlrl
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2.1 o valor global é de R$ 18.179,00 (Dezoito mil, cento e setenta e nove reais), conforme planilha

abaixo

i pojuca p rev. ipojuca. pe. gov.br

VALOR TOTAL
ESTIMADO

VALOR
utttlÁnto
ESTIMADO

R$ 45,00 R$4 500,00100CONJUNTO0'í

R$1.050,00R$10,50UND 100a2
TOALHA DE MESA MODELO

cHrTA rM X 1M (L X A)

R$1.475,00ROLO 0103
ROLO DE TECIDO TACTEL

1,60M X 0,50M (L x A)

R$25,00 R$750,00UND 05
MALHA HELANCA 6M X 1,BM

(LXA), 5 CORES DTFERENTES04

R$1.025,00ROLO R$20,5005
ROLO DE TECIDO JUTA _ TELA

DE JUTA COM 5OM X 1M (L X A)

R$36,00 R$1.750,00UND 5006
U DE PALHA FESTA

JUNINA, DESFIADO TAMANHO

60

CHAP

100 R$15,00 R$1.500,00

KIT COM 2OO BANDEIRAS Dt
SÃo JoÃo TAMANHO 0,15 X
0,20 (LxA) coM 100M DE

COMPRIMENTO,

07

20 R$45,00 R$900,00
o DE SÃo JoÃO DE 5OCM

COLORIDO, DE PAPEL,

TRIANGULADO.

BA
UND08

R$10,50 R$1.050,0009

BALAO DE
30CM

coloRtDo, DE PAPEL

oJo ODE

TRIANGULADO

UND 100

R$7,00UND 100

POTE CACHEP
CENTRO DE MESA IOCM

oÁuerRo E 7cr\4 DE ALTURA.

CORES VARIADAS

P Trco

R$12,00 R$24,00PACOTE 0211

;aHE§: {Alt r§51-:'Zil I l5Ér-ttAa

onnmreutlçÃo

UNIDADE UNIDADEeseecrrrcaçôesITEM

MESA PLASTICA QUADRADA

DE 0,80M X 0,80M (L X A) CoM
OS PES LATERAL DE COR

BRANCA LISA, COM 4

CADEIRAS SEM BRAÇOS

LATERIAS DÊ COR BRANCAS

LISAS SUPORTANDO NO

MINIMO 12OKG

R$14,75

01

KIT

R$700,0010

PALITO DE CHURRASCO DE

MADEIRA 25CM, PCT 1OO UND.
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3.1

ó.t

3,4

cúusuu rencEIRA. DA FoRMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal com o

recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado.

A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não

paga.

Nenhum pagamento será eÍetuado à contratada enquanto pendente de liquidagão qualquer

obrigação íinanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o dkeito a acréscimos de
qualquer natureza.

Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que

inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da

respectiva regularização;

A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

As despesas bancárias decorrentes de kansferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

aurÀRoula pREv tDEN ctÁRta Do tPoJUcA

12
PENEIRA DE PALHA COM

3OCM DE DIÂMETRO UND R$45,00

13
PALETE EM MADEIRA MEDIDA
PADRAO 1 ,00M X 1,20M (L x C) UND 06 R$45,00 R$270,00

05 R$50,00 R$250,00

15
VARA DE BAMBU 2 METROS
DE COMPRIMENTO UND 30 R$600,00

16

FLOR DE GIRASSOI

ARTIFICIAL. COR AMARELA

43CM DE AL, X 2OCM DE LA

UND R$300,00

17
FITA DE CETIM 38MM X 1OM

(c0REs SoRTTDAS) 20 R$30,00 R$600,00

JARRO EM BARRO SOCM

ALTURA 03 R$170,00 R$510,00

19 UND 05 R$50,00 R$250,00

lncluso: Serviço de decoração, com fornecimento,

montagem e desmontagem
VALOR TOTAL R$18,179,00

J.b

15 R$ô75,00

14
CAIXOTE DE FEIRA MADEIRA

PALLET 6OX3OX28 CM UND

R$20,00

5 R$60,00

UND

18 UND

CANO DE Y, X 6M DE

COMPRIMENTO

3,0

i pojuca prev. i poj uca. pe- gov. br
fqNEs: (gl) !591.452, l rStl.2r8a
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, enke a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensação linanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)l= (6/ 100) l= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.0 CúUSULA QUARIA. DO PRAZO DA CONTRATAçÂO E DA EXECUÇÃO

41 O prazo de vigência do contrato será de 0í(um) mês, contados a partir da sua assinatura,

contemplando o prazo de execuçã0, recebimento provisório e definitivo dos serviçosi
fornecimento, podendo ser prorrogado nos termos do art. 111 da Lei n0. 14.133 e posteriores

alteraçóes.

4.2 O prazo de execução dos serviços será até a data da realização do evento, ou seja, até dia 1í de
junho de 2025.

4.3 Nos primeiros 12 (dozel meses consecutivos da prestação dos serviços objeto desta contratação,
os preços serão fixos e ineajustáveis. Os preços mntratados somente poderão ser reajustados

em caso de renovação contratual, e depois de decorridos 01(um) ano da assinatura do contrato,

utilizando-se como índice o IPCA, publicado pelo IBGE.

4,4 A administração terá um prazo de até 30 dias para resposta do pedido de restabelecimento de

econômicofinanceiro a partir da notiÍicação da contratada

5.0 cúusuLA QUTNTA. DA F|§CALTZAÇÃO DO CONTRATO

A entrega do ob.ieto será acompanhada e fiscalizada por servidor na condição de representante do

lpojucaPrev, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a sua fiel e

correta execução para Íins de pagamento.

q') No curso da entrega do objeto do contrato, caberá ao lpojucaPrev, diretamente ou por quem vier a

indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem p§uízo daquela

exercida pela empresa.

3,7

5,3

5.4

AU ÍARQUIA PREV IOÉN CIARIÀ D<) IPOJUCÁ

O lpojucaPrev comunicará à empresa, por escrito, as deficiências porventura veriÍicadas no objeto,

para imediata corrêÇáo, sem prejuizo das sanções cabiveis,

A presença da Íiscalizaçáo da lpojucaPrev, não elide nem diminuj a responsabilidade da empresa.

i poj uca prev- i pojuca. pe. g ov. br

-

5.5 0 contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas e normas
previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecuÇão total ou parcial;

rol{c5: (8!} ,5sr.z5:, | !9lr-2tt
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5.6 A fiscalizaçâo será exercida no interesse da Autarquia Previdencrária do lpojuca/PE - lpojucaPrev

e não exclui nem reduz a responsabilidade conhatada, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, e, na ocorência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes e prepostos;

5.7 A fiscalização da execução dos fornecimentos do Contrato será de responsabilidade do servidor
JOSIANE MARIA DE BRITO - CPF - 810.213.134-91- MAT: 3564/1

5.8 DeÍlnir como gestor de conkato decorrente deste termo de referência o Sr. JOSÉ CARLOS DE

AGUIAR VAN DER LINDEN - Mat. 80109

5.9 Das Responsabilidades do Gestor e Fiscal:

l. Gestor de Contrato:
a) Declarar formalmente que os serviços e/ ou fomecimentos estâo sendo prestados

conÍorme as especiÍicaçôes e quantidades solicitadas;
b) Encaminhar indicação de sanções para a área administrativa;

c) Assinar o Termo de Recebimento DeÍinitivo da prestaÇão de serviço elou fornecimento em
questã0, para fins de pagamento à CONTRATADA;

d) Autorizar a emissáo da nota Íiscal;
e) Encaminhar para a área administrativa eventuais pedidos de modificação contratual;
f) Manter os registros formais de todas as oconêndas positivas e negativas da execução do

contrato;
g) Receber as ocorrências relatadas pelo Fiscal do Contrato.

ll. Fiscal de Contrato:
a) Acompanhar a execuçào técnica e emitir nota técnica reíerente ao contrato em questão;

b) Verificar a conformidade dos serviços e/ou fomecimentos aos termos conkatuais, bem

como a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA para Íins de
pagamento.

cúusuLA sExTA. Dos REcuRsos FrNANcErRos E DorAçÃo oRçAMENTÁRÁ

6.1 Os recursos Íinanceiros para atender à contrataÇão decorrente deste Termo de Referência, serà
oÍiundo da seguinte Dotação Orçamentária:

í2.05 - AUTARQUIA PREVIDENCÁRA DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV
3.3.$.39 - OUTROS SERV|çOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDrcA
09]t22.1244.2122 GESTAO DE AçOES PoS APoSENTADORTA

7.O CLÁUSULA SÉTIMA . DA RESCISÃO

t.t A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisâo do contrato, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal no. 8.666/93.

0s casos de rescisão conhatual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa,

6.0

rPorrrcaPnev
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7.4

A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos
casos enumerados nos incisos I a XII e XVll do artigo 78 da Lei Federal no. 8.666/93, ou nas
hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLAÚSULA OTTAVA. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATADA:
Executar o serviÇo imediatamente após a assinalura do CONTRATO e/ou emissão da NOTA DE
EMPENHO e/ou emissão da ORDEM DE SERVIÇO.

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,
todas as condigÕes de habilitação e qualificaçôes exigidas na Iicitação.

Reparar, conigir, remover ou substituh, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçÕes.

8.5. Responsabilizar-se pela entrega/prestação dos seÍviços objeto da contratação

8.6 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento da entrega/prestação do objeto contratado.

Não transferir a oulrem, no todo ou em parte, o Contrato, sem prévia e expressa anuência do
lpojucaPrev.

8.9 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
especiflcas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendí2,

CLAÚSULA NONA - OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE:

ôa Acompanhar e fiscalizar o andamento da entrega; prestaçâo dos serviços, por intermédio de
servidor designado pelo lpojucaPrev.

EÍetuar o pagamento na condição e preço pactuado.

AU-fAROUIA PREV ID ENCIÀRIA D() IPOJUCA

8.0
8.1

83

8.4

8,7,

9.0

9.2

9.3 Proporcionar todas as facilidades para que a Íomecedor/ prestador dos serviços possa
desempenhar a entrega do objeto dentro das normas do contrato.

9.4 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigaçÕes assumidas pelo
fornecedor/ prestador dos serviços.

í0.0 ctAÚsuLA DEclMA. DA§ TNFRAçOES E SANçOES

8.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, deconentes do cumprimento das obrigaçÕes
assumidas, sem qualquer ônus ao lpojuca-prev;

8,8. Executar a entrega/ prestação dos serviços dentro do prazo determinado.

O licitante ou o conkatado será responsabilizado administraüvamente pelas seguintes inÍracões,
previstas no Art. 155 da Lei Federal n0. 14.13312021:

i p oj uca p rev- i poj uca. pe- g ov. br
roNts: (aÍ) 3551.252, l r55r-l9Aa

10.1
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b)

c)
d)

Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de êntregar a documentaÇão exigida para o certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

Não celebrar o contrato ou não enkegar a documentaçâo exigida para a conkataÉo,
quando convocado denko do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob.ieto da licitação sem motivo

iustificado;

e)

0

g) Quando não se justificar a imposição de pena mais grave

lV, DECLARAçAO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes Federativos) pelo
prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaração Íalsa durante a licitação ou â execuÇâo do contrato;

Fraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
b

d
e

Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.84ô, de 1o de agosto de 2013;

f) Também nos casos dos incisos ll a Vll do art. 155 da Lei Federal n0. 14.133/2021, quando

for o caso de impor pena mais grave.

10.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendolhe franqueada vista do processo.

1í.0 CLAÚSULA DÉCMA pRrMErRA. DA DOCUMENTAçÂO UreOmUe

11.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato e compôem o processo licitatório, como nele
estivessem transcritos:

a) A(s) proposta(s) de preço da empresa CONTRATADA;
b) Termo de Referência da DISPENSA N0.016/2025.

12.0 CLAÚSULA DÉCmA SEGUNDA - DAS DtSpOStçOES FINAIS

12.1 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a vigência contratual, compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório,

12,2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se Íizerem nos serviços e/ou fornecimentos, alé 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do contrato, conforme Art. 125 da Lei 14.13312021.

12.4 A administração poderá revogar a licitaçao por inleresse público, devendo anulá-la por ilegalidade
de oÍicio, ou mediante provocação de terceiros.

12.5 Verificada, durante a execução do contrato, eventuais diÍerenças nos quantitativos contratados,
será adotado o disposto no artigo 124 da lei 14J3312021 .

AUTAROUIA PREVIDENCIÁRIA DO IPOJUCA

12.3 Conerão por conta da contratada, quaisqueÍ responsabilidades ou ônus decorrentes de marcas,
patentes e direttos autorais relativos aos serviços ou produtos e, inclusive componentes ou
materiais fabricados por terceiros.

i poj uca prev- i poj uca.pe.gov. br
FONES: (Al) t551,:3:l l rtSl-2904
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12,6 A CONTRATADA deverá executar o objeto conkatado, a partir da assinatura do contrato,

rigorosamente dentro dos prazos determinados, exceto se casos fortuitos ou motivos de força

maior ocorrer, situações estas que serão devidamente apuradas e anotadas pelos tecnicos

responsáveis, em registro PrÓPrio.

12.7 Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento contratual e, obrigam a CONTRATADA

em todos os seus termos, a DISPENSA DE LICITAçAO No 0'16/2025' todos os seus Anexos,

emitidos pela CONTRATADA, devidamente rubricados pelas partes,

12.8 Fica eleito o foÍo desta cidade de lpojuca, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente contrato,

que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando a qualquer outro por mais

privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de quâlquer das partes.

E, por estarem justos e acordados, Íoi o presente instrumento particular de CONTRATO

ADMINISTRATIVO, confeccionados em 04 (quatro) vias de igual teor para o mesmo Íim, que vai subscrito

pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas testemunhas presenciais devidamente

qualiÍicadas, para que este instrumento produza todos os efeitos legais.

lpojuca/PE, '10 de junho de 2025.

CONTRATANTE:

AUTARQUIA PREVIDE

Rep

Nome: ,,tzí.- . J*

GíPO DO IPOJUCA- IPOJUCAPREV.

946/0001-94CNPJ
resen

CPF/MF : 922.47 1.804-34

CONTRATADA:

R P FERREIRA DA SILVA EVENTOS E LOCACOES LTDA
CNPJ: 10.592,126/0001-56

Representante Lega l: Ramon Paulo Ferreira da Silva
CPF; 081,661.864.03

tante Leg

â-(t€(-,,- -// / .*/)-,*.4 /._*
TESTE

Nome:

CPF:

0"'^ *
CPF: p s

rON€s: (atl 359t.252t | ,15'l-2tll

r .\1
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EDUARDO JOSÉ DA SILVA


